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PROVA DE TÍTULO DE ESPECIALISTA EM HOMEOPATIA –TEH
 
ATENÇÃO: As inscrições para a Prova de Título de Especialista em Homeopatia encerram-se no dia 15 de julho de 2008.
Data da prova: dia 17 de setembro de 2008.

Local: São Paulo, durante o XXIX Congresso Brasileiro de Homeopatia no Hotel Maksoud Plaza localizado à Alameda Campinas, 150.

Veja o edital, ficha de inscrição e programa no site da AMHB: www.amhb.org.br 


  

 

	 
 LIVRO DE PROVAS TEH – 97, 98 e 99
A AMHB tem o prazer de informar que se encontra à disposição dos interessados o Livro de Provas de TEH, anos 1997, 1998 e 1999.

Para adquirir o livro da AMHB com as provas de título dos anos de 97, 98 e 99 comentadas e resolvidas, você deve fazer o depósito no valor de R$44,00 (quarenta e quatro reais) na conta abaixo e enviar o comprovante através de fax no período da tarde para o número (31) 3446-0269. Assim que recebermos seu comprovante, faremos o envio do livro para o endereço que você desejar através de Carta Comercial com AR. Basta que você nos envie um e-mail contendo seu endereço completo e também o número do RG e do CPF (exigência dos correios).  

Conta:

Banco do Brasil

Agência: 3610-2

Conta:917852-X

Beneficiário: Ulisses Cyrino Penha

Mais informações por meio do e-mail: amhb@amhb.org.br


 

	  

Implantação da Homeopatia

nos

Núcleos de Apoio à Estratégia de Saúde da Família
 
(NASF) – Passo a Passo Simplificado
 
Baseado na Portaria GM 154/08 


Etapas:
 

1. Se ainda não houver nenhum atendimento em Homeopatia no seu município, por iniciativa dos próprios gestores, os profissionais da rede municipal com formação na área podem iniciar ações de divulgação e sensibilização junto a usuários, profissionais de saúde e gestores, quanto à importância de se implantar o serviço de Homeopatia na rede municipal: 

     aproveitar reuniões da sua unidade de saúde pode ser um bom começo;

    conversar com os pacientes de sua área, dando especial atenção às lideranças comunitárias, também costuma ajudar; 

    finalmente, aproveitar reuniões de trabalho promovidas pelos gestores para apresentar algum projeto piloto, por exemplo, de prestar atendimento homeopático uma vez por semana ou até por mês, casos auto-referenciados, pode surpreendê-lo pela boa receptividade da idéia. 

    sugerimos que a todo momento o colega insista na legalidade e institucionalidade da homeopatia, além dos tradicionais esclarecimentos sobre sua natureza, princípios, ação, vantagens, etc; 

2. Desde o início recomenda-se que o Programa Municipal de Homeopatia (ou de Práticas Integrativas e Complementares, se também houver Acupuntura e Fitoterapia) seja projetado para uma implantação definitiva, e nesse caso os municípios devem elaborar projeto de implantação do NASF, definindo: 

    território de atuação (áreas contíguas de ESF- Equipes de Saúde da Família); 

     número de ESF (no mínimo 8 e no máximo 20 ESF); 

    mapa do território com as unidades de saúde às quais o NASF está vinculado; 

    diagnóstico epidemiológico do território (simplificado): doenças prevalentes (SIAB), mortalidade do município (DATASUS) ou do território (se houver disponível), dados demográficos do território; 

    as atividades a serem desenvolvidas no NASF (copiar do anexo I da portaria) que são de responsabilidade de todos os profissionais que compõem o NASF; 

    os profissionais que comporão o NASF tipo 1 (mínimo de 5 entre os seguintes profissionais: médico homeopata, médico acupunturista, médico pediatra, médico ginecologista, médico psiquiatra, assistente social, professor de educação física, farmacêutico, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, nutricionista, psicólogo e terapeuta ocupacional).  

    carga horária: 1 médico homeopata de 40 horas semanais ou 2 médicos homeopatas de 20 horas semanais cada; 

3. O projeto será submetido ao conselho municipal de saúde para aprovação. 

4. Enviado à secretaria estadual de saúde, com a aprovação do conselho municipal, que terá prazo de 30 dias para encaminhar à comissão bipartite (CIB) estadual.

5. Com a aprovação da CIB, o Ministério da Saúde inicia o repasse de R$ 20.000,00 mensais ao município, além de mais uma parcela inicial de mais R$ 20.000,00 para implantação.

Perguntas mais freqüentes:
 

1. Qual a diferença entre NASF tipo 1 e tipo 2 ? 

Apenas o NASF 1 inclui o médico homeopata, vinculado a, no mínimo 8, e no máximo a 20 Equipes de Saúde da Família (ESF). Excepcionalmente, nos municípios com menos de 100.000 habitantes dos Estados da Região Norte, cada NASF 1 poderá estar vinculado entre 5 a 20 ESF. 

Os NASF 2 só poderão ser implantados em municípios com densidade populacional abaixo de 10 habitantes por quilômetro quadrado (dados do IBGE), mas não podem ter médicos homeopatas.   

2. Qual deve ser o salário do médico homeopata? 

Fica a cargo do município, observado seu plano de cargos e salários, quando houver.

3. Como se dá a contratação do médico homeopata? 

O artigo 37 da Constituição Federal estabelece a necessidade de concurso público. Mas, em algumas situações é permitido o processo seletivo de acordo com a Lei 8.745 de 09 de dezembro de 1993, para contratação por tempo determinado atendendo a necessidade temporária em excepcional interesse público. O Decreto Nº. 4.748, de 16 de junho de 2003, regulamenta o artigo 3º da Lei 8.745/93.

4. O recurso mensal do Ministério da Saúde de R$ 20.000,00 pode ser utilizado integralmente para pagamento dos profissionais do NASF? 

Sim, a critério do gestor municipal. 

5. O que fazer se o Prefeito e o Secretário Municipal de Saúde não têm interesse no NASF? 
O médico homeopata, em conjunto com outros profissionais de saúde, com o mesmo interesse, deve apresentar a proposta ao Conselho Municipal de Saúde, para conseguir a adesão dos conselheiros no sentido de recomendar a implantação do NASF no Município. Essa pode ser a primeira de todas as etapas, bastando para tal montar uma apresentação sucinta em PowerPoint, contendo uma introdução sobre a Homeopatia e um resumo da proposta (não mais do que 10 minutos), e contatar um conselheiro para solicitar pauta. 

6. O que mais devo saber? 

Há vários detalhes que podem e devem constar de um projeto de implantação, como qualquer projeto que a Secretaria Municipal de Saúde elabora, mas tudo a seu tempo. E não esqueça de conversar também com os Farmacêuticos Homeopatas.  

7. Mais informações? 

Leia a portaria 154 do Ministério da Saúde, que está disponível em nosso site, ou entre em contato conosco.
Comissão de Saúde Pública da AMHB

E-mail: comissaosaudepublica@amhb.org.br
 


  

	PESQUISA CLÍNICA EM HOMEOPATIA: 

EVIDÊNCIAS, LIMITAÇÕES E PROJETOS
Informamos sobre a recente publicação de uma importante revisão sobre “pesquisa clínica em homeopatia”, elaborada pelo Dr. Marcus Zulian Teixeira, membro da Comissão Científica da AMHB, que acabou de ser publicada num dos principais periódicos da pediatria brasileira. Vejam este trabalho através do link abaixo, e a seguir algumas considerações do colega sobre o percurso para a elaboração deste.

 

(http://www.pediatriasaopaulo.usp.br/index.php?p=browse&are_id=5)

Prezados Colegas Homeopatas:
 

Em março de 2008 divulguei um ensaio de minha autoria publicado na Revista Pediatria (São Paulo), órgão oficial de divulgação científica do Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, intitulado "Tratamento homeopático dos distúrbios emocionais e comportamentais da infância e da adolescência", no qual discutia a racionalidade científica do modelo homeopático e sua aplicação no tratamento dos distúrbios emocionais e comportamentais da infância e da adolescência:

 http://www.pediatriasaopaulo.usp.br/upload/pdf/1239.pdf 
 

Aproveitando a publicação do referido artigo, o Editor Científico da Revista, sem meu conhecimento, publicou um Editorial intitulado "Homeopatia e as evidências científicas: é o fim da questão?", discorrendo sobre alguns aspectos pertinentes e outros "impertinentes" ao modelo homeopático, demostrando que o preconceito alimentado pela classe médica alopata é fruto do desconhecimento dos critérios que fundamentam a racionalidade científica homeopática:

 http://www.pediatriasaopaulo.usp.br/upload/pdf/1233.pdf 
 

Após amplo debate com o Conselho Editorial da Revista, pautando minhas justificativas "na ética, na experiência e nas evidências que norteiam a verdadeira prática homeopática", consegui o espaço para a publicação de uma ampla revisão intitulada "Pesquisa clínica em homeopatia: evidências, limitações e projetos", na qual respondo às colocações indevidas do referido "Editorial" e reitero os aspectos básicos e necessários à elaboração de ensaios clínicos homeopáticos randomizados e placebo-controlados, indispensáveis e obrigatórios para se definir os "critérios característicos da prática clínica homeopática", pois o "efeito placebo" dos aspectos semiológico-terapêuticos do modelo homeopático (relação médico-paciente, expectativa de melhora, ausência de efeitos colaterais etc.) trazem respostas em torno de 20-30% de melhora clínica que não se relacionam ao "efeito específico do medicamento homeopático" (efeitos falso-positivos):

 http://www.pediatriasaopaulo.usp.br/upload/pdf/1248.pdf 
 

Associando os dois textos publicados, conseguimos divulgar à classe médica pediátrica brasileira os aspectos epistemológicos que fundamentam a prática clínica homeopática, segundo os verdadeiros pilares da homeopatia (princípio da similitude, experimentação patogenética homeopática, medicamento dinamizado e medicamento individualizado e único). Vale ressaltar que até este momento, em 30 anos de existência, nenhum artigo sobre homeopatia havia sido publicado na referida revista. 

 

Esta revisão é uma "pincelada" da minha Tese de Doutorado junto à FMUSP, que estarei qualificando no próximo mês, intitulada "Ensaio clínico quali-quantitativo para avaliar a eficácia e a efetividade do tratamento homeopático individualizado na rinite alérgica perene", que desenvolvi nos últimos 7 anos (2001-2008) e que foi composto por duas fases placebo-controladas: a primeira, durante 6 meses, randomizada e placebo-controlada ("ensaio clínico fechado e placebo-controlado"); a segunda, aberta e controlada pela resposta placebo dos seis meses iniciais dos mesmos pacientes ("ensaio clínico aberto e placebo-controlado"), que foram tratados por um período máximo de 3 anos. Em todo o período, os pacientes foram avaliados por pesquisador independente (imunologista) a cada  6 meses, com avaliações clínicas, laboratoriais, de qualidade de vida etc. Após a conclusão do estudo quali-quantitativo com 3 anos de tratamento homeopático efetivo, os pacientes foram acompanhados por mais 2-3anos sem tratamento, avaliando o efeito do tratamento homeopático individualizado no longo prazo (efeito preventivo ou residual).

 

Ou seja, um estudo de amplitude e magnitude impar, que se aproxima à realidade da homeopatia praticada pelos homeopatas (discutindo a efetividade ou a validade externa do modelo), controlado segundo os métodos de avaliação clássicos, unindo as premissas do paradigma homeopático com as prerrogativas do paradigma biomédico, numa das maiores instituições de ensino e pesquisa do país, validado pela CAPEPesq, e com resultados bastante interessantes e ilustrativos à "medicina da experiência". Posso afirmar que esta experiência na produção do conhecimento científico homeopático contribuiu, em muito, para mudanças na minha prática clínica homeopática, que terei o maior prazer em compartilhar com os colegas de profissão.

 

Através das melhores evidências científicas e da experiência clínica, este estudo está trazendo inúmeras contribuições, principalmente em relação aos aspectos éticos da prática médica homeopática (pesquisa clínica que se assemelha à prática homeopática cotidiana, aprovada pela Comissão de Ética e Pesquisa do HCFMUSP e que fundamenta os pressupostos e a prática clínica homeopática individualizada perante a racionalidade científica contemporânea). 

Atenciosamente,

 
Marcus Zulian Teixeira
www.homeozulian.med.br
http://medicina.fm.usp.br/homeopatia/
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DATA: 17 a 21 de setembro de 2008

LOCAL: Hotel Maksoud Plaza, cidade de São Paulo, SP - Al. Campinas, 150.

Estamos a menos de três meses do XXIX Congresso Brasileiro de Homeopatia!

Você já fez a sua inscrição, a sua reserva de hotel e comprou a sua passagem?



	            VEJA NO SITE DA AMHB:

     Eleições AMHB: Chapa “Homeopatia Brasileira” – veja no site a plataforma da chapa.

Presidente: Carlos Alberto Fiorot - ES
Vice-Presidente - Região Norte: Francisco Eratóstenes da Silva - PA
Vice-Presidente - Região Nordeste: Regina Coeli Kotke - RN
Vice-Presidente - Região Sudeste: Núncio Antônio Araújo Sol - MG
Vice-Presidente - Região Centro-Oeste: Luiz Darcy Gonçalves Siqueira - MS
Vice-Presidente - Região Sul: Renato Sampaio Azambuja - RS
Secretário Geral: José Vicente Praxedes - ES
Primeiro Secretário: Jayme Simões - PR 
Segundo Secretário: José Fábio Mendes de Oliveira - MT
Primeiro Tesoureiro: Mário César Stabauer Ribeiro - ES
Segundo Tesoureiro: Clóvis de Carvalho Guedes - GO
     BVS – Homeopatia -> acesse pelo link no site da AMHB e veja:  
    notícias recentes de Homeopatia; entrevistas; diretório de eventos; teses; dissertações; Homeopatia no SUS; cursos; informativos homeopáticos; campanhas de Homeopatia; literatura científica em Homeopatia; destaques em Homeopatia e muito mais...



 

	 

	 

	Expediente

	 

Associação Médica Homeopática Brasileira                                                                       
Endereço: Rua Dona Leonídia Leite, 57 Floresta
CEP: 31015-300  – Belo Horizonte – MG  
Telefone / fax: (31) 3446- 0269
 

Supervisão: diretoria 2006-2008
 

Presidente: Mário Antônio Cabral Ribeiro -MG
Vice-Presidente Região Norte: Francisco Eratóstenes da Silva - PA
Vice-Presidente Região Nordeste: José Bandeira Bayma - CE
Vice-Presidente Região Sudeste: Carlos Alberto Fiorot - ES
Vice-Presidente Região Centro-Oeste: Sílvia Nogueira Emboava -MS
Vice-Presidente Região Sul: Renato Sampaio Azambuja - RS
Secretária Geral: Claudete Barbosa da Silva Penha -MG
Primeira Secretária: Maria Auxiliadora de Carvalho Rodrigues - SE
Segundo Secretário: Antônio Carlos Rezende - SP
Primeira Tesoureira: Rosângela Rocha Menezes -MG
Segundo Tesoureiro: Rafael Emanuel Gualter Karelisky - SP
 

Este e-mail não é um spam. O envio desta mensagem está de acordo com a legislação vigente sobre correio eletrônico. Caso não haja interesse em receber novos informativos, favor manifestar-se pelo email: amhb@amhb.org.br
 


                              
